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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Sandovalina, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 

uma publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 

entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 

aqui publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Sandovalina poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.sandovalina.sp.gov.br, para realizar outras 

consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.doesandovalina.com.br/paginas/d

iario.php e realize a busca através dos filtros de 

pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 44.872.778/0001-66 

Avenida Prefeito João Borges Frias, 430  

Fone: 18 3277-1121 

 

Câmara Municipal de Sandovalina – SP 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 

Avenida Cel. Izidoro Coimbra, 430  

Fone: 18 3277-1121 

Sandovalina, 
 

 
 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
http://www.doesandovalina.com.br/paginas/diario.php
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA, 

doravante denominada ÓRGÃO LICITANTE, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que se 

acha aberta a presente licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2022, do tipo MENOR 

PREÇO, objetivando o Registro de Preços para futura e 

provável aquisição de aparelhos de ar condicionado 

completo (condensador e evaporadora) para as diversas 

secretarias e setores do Município de Sandovalina - 

SP, que será realizada no dia 12/04/2022 a partir das 

9hs00. O Edital em seu inteiro teor poderá ser retirado 

pelos interessados diretamente no prédio do Paço 

Municipal na Av. João Borges Frias, 435 Centro de 

segunda a sexta-feira no horário das 8hs00 às 11hs0 e 

das 13hs00 às 17hs00, ou ainda site 

www.sandovalina.sp.gov.br e também através de 

solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 29 de março de 

2022. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANDOVALINA, 

doravante denominada ÓRGÃO LICITANTE, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que se 

acha aberta a presente licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022, do tipo MENOR 

PREÇO, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de engenharia 

de segurança do trabalho ou medicina do trabalho 

objetivando a elaboração de LTCAT (Laudo Técnico 

das Condições do Ambiente de Trabalho), Laudo 

Técnico de Insalubridade/Periculosidade e PPRA 

(Programa De Prevenção a Riscos Ambientais) e 

PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional) para os setores e departamentos da 

Prefeitura do Município de Sandovalina/SP, que será 

realizada no dia 12/04/2022 a partir das 9hs00. O 

Edital em seu inteiro teor poderá ser retirado pelos 

interessados diretamente no prédio do Paço Municipal 

na Av. João Borges Frias, 435 Centro de segunda a 

sexta-feira no horário das 8hs00 às 11hs0 e das 13hs00 

às 17hs00, ou ainda site www.sandovalina.sp.gov.br e 

também através de solicitação enviada para o e-mail: 

sandovalina.licitacao@gmail.com. 

 

Paço Municipal de Sandovalina – SP, 29 de março de 

2022. 

 

FRANCISCO MENDES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 005/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

 

O Prefeito Municipal de Sandovalina Convoca o 

Candidato abaixo relacionados, classificados no 

Processo Seletivo nº001/2022, realizado em 

20/02/2022 para comparecer na Prefeitura Municipal 

de Sandovalina, situada na Av. Prefeito João Borges 

Frias/Centro, junto ao Setor Pessoal no horário das 

08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hrs, para 

apresentar os documentos e habilitações exigidas no 

Edital de Processo Seletivo nº001/2022, no prazo de 

05(cinco) dias úteis. 

 

MONITOR FEMININO (PARA ONIBUS 

ESCOLARES)- SANDOVALINA 

 

                                   

Classifi

cação 

Nome do Candidato RG 

8º ANA CAROLINA DA SILVA 49563645

9 

 

Para a posse o candidato (a) deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) 01 foto 3X4; 

b) Comprovante de Residência; 

c) PIS/PASEP; 

d) Atestado de Antecedências Criminais; 

e) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

f) Certidão de Nascimento de dependentes,  e  C.P.F 

g) Titulo de Eleitor com comprovante da ultima 

votação; 

h) CPF; 

i) Cédula de identidade; 

j) Reservista (se masculino); 

l) Carteira de trabalho; 

m) Comprovante de escolaridade e habilitação legal 

compatível com o nível exigido para cada cargo; 

n) Carteira de Vacinação; Comprovante Vacina 

COVID. 

http://www.sandovalina.sp.gov.br/
mailto:sandovalina.licitacao@gmail.com
http://www.sandovalina.sp.gov.br/
mailto:sandovalina.licitacao@gmail.com
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o) Atestado Médico expedido por profissional 

designado;  

p) Conta Salário na Agencia Bradesco indicada pela 

Prefeitura Municipal de Sandovalina.  

q) copia do documento legal exigido para o cargo. 

 

O não comparecimento no prazo acima citado 

implicará na desistência do classificado, por 

conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo 

para o qual o candidato (a) foi aprovado (a), podendo a 

prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 

obedecendo à ordem de classificação. 

 

Prefeitura Municipal Sandovalina, 29  de Março  de 

2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Francisco Mendes da Silva 

Prefeito Municipal 
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